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Lei nº. 837/2005 
De: 10.08.2005 

                     
 
    

“Concede reajuste salarial aos 
Servidores Municipais e dá outras 
providências” 

 
 
 

Aldir Bal Marques Moraes, Prefeito Municipal de 
Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

 
Art. 1º - Fica concedido reajuste salarial aos 

Servidores do Município, nas classes e níveis constantes do 
anexo, em 7% (sete por cento), sobre o salário base de cada classe 
e nível de vencimento, excluindo os servidores que foram 
beneficiados com o reajuste concedido pelo Governo Federal. 

 
Art. 2º - Fica alterado o anexo II e V da lei n.º 

685/2001, anexo III da lei n.º 680/2001, conforme anexo que faz 
parte integrante desta Lei. 

 
   Parágrafo Único – Estende-se o reajuste aos 
contratados e comissionados. 

 
Art. 3º - Para fixação dos valores dos anexos os 

números após a vírgula sempre serão arredondados para cima. 
 
Art. 4º - O reajuste será concedido a partir do 

mês de agosto de 2005. 
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Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, 
Estado de Mato Grosso, aos 10 dias do mês de agosto de 2005. 
 
 

Aldir Bal Marques Moraes 
Prefeito Municipal 
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Anexo do Lei n.º 837/2005 
 

Anexo II da lei n.º 685/2001  
De: 21/12/2001 

  
 ALFABETIZADO – ALFA 

Código Denominação Remuneração 

101-ALFA Auxiliar de Serviços Gerais 300,00 

102-ALFA Gari 300,00 

103-ALFA Marceneiro 428,00 

104-ALFA Mecânico 535,00 

105-ALFA Motorista de Veículo Leve 343,00 

106-ALFA Motorista de Veículo Pesado 535,00 

107-ALFA Operador de Máquina Pesada 749,00 

108-ALFA Vigia 300,00 

109-ALFA Zelador 300,00 

110-ALFA Merendeira 300,00 

111-ALFA Sepultador 321,00 

 
 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO – EFC 
Código Denominação Remuneração 

111-EFC Agente de Saúde 300,00 

112-EFC Auxiliar Administrativo 300,00 

113-EFC Auxiliar de Enfermagem I 375,00 

114-EFC Auxiliar de Laboratório I 428,00 

115-EFC Fiscal Tributos I 321,00 

116-EFC Oficial de Manutenção 300,00 

117-EFC Oficial Administrativo 446,00 

118-EFC Inspetor de Alunos I 300,00 

119 -EFC Instrutor de Fanfarra 428,00 

 
 
 

ENSINO MÉDIO INCOMPLETO – EMI 
Código Denominação Remuneração 

119-EMI Auxiliar de Enfermagem II 482,00 
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ENSINO MÉDIO – 2º GRAU COMPLETO – EMC 
Código Denominação Remuneração 

201-EMC Assistente Administrativo 547,00 

202-EMC Fiscal Tributos II 547,00 

203-EMC Fiscal Sanitário  547,00 

204-EMC Recepcionista 375,00 

205-EMC Telefonista 375,00 

206-EMC Topógrafo 547,00 

207-EMC Oficial Administrativo 482,00 

208-EMC Auxiliar de Biblioteca 428,00 

209-EMC Auxiliar de Serviço de Creche 321,00 

210-EMC Auxiliar de Secretaria 375,00 

211-EMC Inspetor de Alunos II 375,00 

 
 

ENSINO MÉDIO – 2º GRAU COMPLETO/PROFISSIONALIZANTE – EMC 
Código Denominação Remuneração 

212-EMC Auxiliar de Enfermagem III 547,00 

213-EMC Auxiliar de Laboratório II 547,00 

214-EMC Desenhista 547,00 

215-EMC Técnico Agrícola 547,00 

216-EMC Técnico Raio X 547,00 

217-EMC Técnico em Enfermagem I 547,00 

 
 

ENSINO SUPERIOR INCOMPLETO – ESI 
Código Denominação Remuneração 

218-ESI Técnico Enfermagem II 604,00 

 
 

Cargos em Comissão 
Anexo V da lei n.º 685/2001  

De: 21/12/2001 
 

Qtd Denominação Valor 

09 Secretários Municipais – Agentes Políticos * 

32 Diretor de Departamento 856,00 

05 Assessor de Gabinete 1.284,00 

01 Auditor Interno 1.605,00 

10 Assessor Especial 300,00 

 01 Assessor de Imprensa 482,00 

01 Chefe de Gabinete 1.284,00 

01 Assessor de Comunicação 1.284,00 



 
 
                                                    

                         ESTADO DE MATO GROSSO 
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

                                           
Planejamento e Trabalho 

Rua Espírito Santo, n.º 3.169 - Centro - Fone/Fax: (65) 283-1519/2405 – CEP 78.310-000 

E-mail: gabinete@pmcomodoro.brte.com.br - Comodoro – MT. 
 
 

01 Secretario da Junta de Serviço Militar 696,00 

01 Agente Ambiental 547,00 

06 Artesão e Auxiliar Operacional de Serviços 428,00 

02 Operador de Moto Niveladora 963,00 

02 Assessor Distrital 696,00 

01 Coordenador de Transito 696,00 

01 Coordenador de Indústria e Comércio 696,00 

05 Secretaria (o) Escolar 696,00 

03 Instrutora de Corte e Costura em Tecidos 696,00 
 

 
Anexo III da Lei n.º 680/2001 de 21/12/2001 

Qtd Denominação Valor 

204 Professor PI – Classe A 482,00 

 Professor PII – Classe A 803,00 

 Professor PIII – Classe A 803,00 

 
Lei – 806/05 

De: 25/02/2005 
 

CARGO 
 

SALÁRIO - R$ 
 

ESCOLARIDADE 

Auxiliar de Mecânico 482,00 ALFA 

Agente de Saúde Ambiental 300,00 ALFA 

Auxiliar de Serviços Gerais 300,00 ALFA 

Auxiliar de Secretária 375,00 EMC 

Agente Comunitário de Saúde 300,00 ALFA 

Copeira 300,00 ALFA 

Carpinteiro 482,00 ALFA 

Digitador (a) 547,00 ALFA 

Eletricista Predial 535,00 ALFA 

Encanador 428,00 ALFA 

Jardineiro 482,00 ALFA 

Leiturista 375,00 ALFA 

Op. Máquinas Manuais Motorizadas 482,00 ALFA 

Pedreiro 482,00 ALFA 

Professor - I – 30 hs 482,00 EMC** 

Professor – II – 30 hs 803,00 ESC- PDA 

Pintor Predial 482,00 ALFA 

Mestre de Obras 642,00 ALFA 

Motorista de Veículo Leve 343,00 ALFA 



 
 
                                                    

                         ESTADO DE MATO GROSSO 
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

                                           
Planejamento e Trabalho 

Rua Espírito Santo, n.º 3.169 - Centro - Fone/Fax: (65) 283-1519/2405 – CEP 78.310-000 

E-mail: gabinete@pmcomodoro.brte.com.br - Comodoro – MT. 
 
 

Motorista de veículo Pesado 535,00 ALFA 

Mecânico de Máquina Pesada 963,00 ALFA 

Monitor de Educação Básica 375,00 EMC 

Vigia 300,00 ALFA 

Servente de Obras 321,00 ALFA 

Segurança 535,00 ALFA 

Supervisor de Gari 386,00 ALFA 

Auxiliar de Enfermagem -III 547,00 EMC 

Recepcionista 375,00 EMC 

Auxiliar de Secretária 375,00 EMC 

Gari 300,00 ALFA 

Telefonista 375,00 EMC 

Sepultador 321,00 ALFA 

 
 
 
 


